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ADIN 70005663604

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE ACERCA DA FORMA DE ESCOLHA DE DIRETORES E VICE-DIRETORES DE ECOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

Mostra-se inconstitucional a Lei Municipal que, ao dispor acerca da forma pela qual serão escolhidos os diretores e vice-diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, afrontou dispositivo Constitucional previsto pelos arts. 10 e 60, II, “a” e “d”, da Carta Estadual.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005663604
PORTO ALEGRE



PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE
PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE


REQUERIDA

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade do art. 125, da Lei Municipal nº 300, de 26.09.2002, do Município de São José do Norte.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo  Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, José Carlos Teixeira Giorgis, Marcelo Bandeira Pereira e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 28 de abril de 2003.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) – Trata-se de ação, com pedido de liminar, ajuizada pelo Sr. Prefeito Municipal de São José do Norte, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade do art.125, da Lei Municipal nº 300/2002, com a redação dada pela Emenda Legislativa nº 08/2002, sob a alegação de que a lei em referência, ao dispor que os diretores e vice-diretores de escolas públicas municipais, devam ser escolhidos através de eleição indireta uninominal, acaba por afrontar ao disposto pelas letra “a” e “d”, do inciso II, do art.60, da Constituição Estadual.

Acostados os documentos das fls.09/102.

A liminar pleiteada resultou deferida, nos termos da decisão da fl.105.

Embora devidamente notificada, a Câmara Municipal de Vereadores deixou de se manifestar, conforme certidão da fl.118.

Veio aos autos o Dr. Procurador-Geral do Estado, manifestando-se pela manutenção da lei impugnada, face o princípio de presunção de sua constitucionalidade.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça exarou parecer, opinando pela procedência da ação.

É o relatório.

V O T O

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA (RELATOR) - A ação proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de São José do Norte tem como objetivo a declaração da inconstitucionalidade do art.125, da Lei Municipal nº 300, de 26 de setembro de 2002, com a redação dada pela Emenda Legislativa nº 08/2002, por afronta ao disposto pelas letras “a” e “d” do inciso II, do art.60, da Constituição Estadual.

Inicialmente cumpre ser observado não terem sido prestadas informações pela Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, embora, de conformidade com o Aviso de Recebimento da fl.112, tenha sido devidamente notificado.

Dispõe o art.125, da Lei nº 300/2002:

“Fica instituída a Eleição Direta Uninominal para a escolha de Diretor e Vice-Diretor nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, a ser regulamentada através de lei própria, no prazo de seis (06) meses de vigência da presente Lei.” – fl.48

Em seguida, cumpre ser transcrito o disposto pelas letras “a” e “d”, do inciso II, do art.60, da Carta Estadual:

“ São de iniciativa  privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II – disponham sobre:

a - criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

(...)

d – criação, estruturação e atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública.”

Resta evidente o vício de origem, uma vez que a Câmara Municipal de Vereadores, ao legislar sobre a forma de escolha dos Diretores e Vice-Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, acabou por adentrar em matéria de iniciativa privativa do Chefe do Executivo local, no caso, o Sr. Prefeito Municipal.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em seu parecer, colaciona ementas de decisões a respeito, que cumpre sejam transcritas, a fim de ilustrar o voto:
“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. PRERROGATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.

1. É inconstitucional a Lei nº 3.443/98, do Município de Bagé que instituiu processo eleitoral para o preenchimento de cargos em comissão de diretor de escola pública, por vício de iniciativa e por usurpar prerrogativa do Chefe do Executivo, afetando sua autonomia.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.” – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 598368884, Rel. Des.Araken de Assis.

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – PROVIMENTO DOS CARGOS DE DIREÇÃO DE UNIDADES ESTADUAIS DE ENSINO POR ELEIÇÃO – ART.196,VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, LEI Nº 10.486, DE 24.07.91, E DECRETO Nº 32.855, DE 27.08.91, TODOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – INCONSTITUCIONALIDADE – ART.37,II, IN FINE, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabe ao Poder Executivo fazer as nomeações para os cargos em comissão de diretor de escola pública (C.F., art.37, II, in fine). 2. É inconstitucional a norma legal que subtrai esta prerrogativa do Executivo, ao determinar a realização de processo eleitoral para o preenchimento destes cargos. 3. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art.196, VIII, da Constituição Estadual, da Lei nº 10.486/91 e do Decreto nº 32.855/91, todos do Estado de Minas Gerais.” – ADIN nº 640-1, Rel.Des. Maurício Corrêa, DJU 11.04.97

Igualmente deve ser observada a ocorrência de afronta ao disposto pelo art.10, da Carta Estadual, na medida em que desrespeitou a Câmara Municipal o princípio da separação e independência dos Poderes ao editar lei de competência privativa do Executivo.

Assim, julgou procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art.125, da Lei Municipal nº 300, de 26 de setembro de 2002, por afronta ao disposto pelas letra “a” e “d” do inciso II, do art.60, da Constituição Estadual, bem como do art.10, também da Carta Estadual.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005663604, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 125, DA LEI MUNICIPAL Nº 300, DE 26.09.2002, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE”.

PAF

